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AUTORIZAÇAO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA
SILVESTRE N" 235/2022-01

INTERESSADO: UCPE - UNIDADE GESTORA DE PROJETOS ESPECIAIS

ENDEREÇo pARA coRREspoNDÊNcLÀ: Ruâ Jonathas Pedrosa, N' 659. Centro. Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07 .602.40410001-02 INscRtÇÀo ESTADUAL:

F0NE: (92) 3878-7238 13878-7203 PRocEsso No: 1419812022-80

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Igarapé do Quarenta" trecho compreendido entre a Av. Norte e Sul -

Comunidade da SHARP e a Av. Ceneral Rodrigo Otávio, denominado trecho SEDUC

(PROSAMIN+).

EQUIPE TÉCNICA:

PETRECHOS: caixas de contenção: sacos de pano: puçás; gancho para ofidios e luvas de raspa. cordas.

cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTTORIZAÇÃO: 12 meses a partir da data de emissâo.

,r3
Manaus-AM.

Rosa iveira Geissler Juliâ oMârco§ te de Souzâ
ireto Técnica Diretor Presidente

ATENÇÃO:

Esta Autorização é composta de 07 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não
cumprimcnlo/atendimento sujeitará a sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstas em norm.§.
O uso inegular desta Autorizrçlo implica na sua cassação, bem como nas sanções previstas na legislação;
Esta Autorizâçáo não contém emendas ou rasuras;
Esta Autorizâçilo deve permanecer no local da ação para efeito de fiscalizaçâo.
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DESCRIÇÃO DA ATMDADE: Resgâte, salvamento, transporte e destinação de fauna silvestre,

durante realização de supressão vegetal.

DESTINAÇAO DOS AITIIMAIS: Local de soltura dos animais: mata adjacente ao local de supressào

vegetal. Animais que necessitam de atendimento médico-veteÍinário serão informados no Relatório de

Resgate da Fauna Silvestre.
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RESTRIÇÕES EiOU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N" 2J5l2022.07

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do interessado, devendo
comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorizaçâo não permite: captura./coleta/ransporte/soltura de espécies em área paÍicular sem o
consêntimento do proprietário; Captura/coleta/transporte/soltura de espécies em unidades de conservação
federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompanhadas da anuência do órgão
administrador competente; coleta de material biológico por técnicos não listados nesta autorizaçeo;
expoÍtação de material biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei N' 13.123 de 20 de

maio de 2015.
3. Realizar durante o perÍodo da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos

relacionados à fauna silvestre.
4. ApresentaÍ o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressâo Vegetal

elaborado pela equipe que Íecebeu a Autorização de resgate de Fauna ilustrado com imagens dos resgates

no local, informando a quantidade. esÉcies e íestino dos animais resgatados.

5. Apresêntar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório de monitoramento

da fauna silvestre no empreendimento.

6. ApresentaÍ no prazo de 60 dias após o recebimento desta autorização proposta de medidas compensatórias

para Saguimu bicolol, conforme IN 02/2015 do MMA.
7. Apresentar no prazo de 60 diâs após o recebimento desta autorização medidas compensatóri4 para

reestabelecer a conectividade florestal para a espécie Saquinus bicolor ente amata do campus da UFAM
e o Parque Sauim CastânheiÍa.


